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Cumprimentando-o cordialmente, venho, no uso das atribuições que me são confe-

ridas pela Lei Orgânica deste Município, submeter à elevada apreciação desta Casa Legisla-

tiva o anexo Projeto de Lei que "Institui o Fórum Municipal de Educação Urandi e dá ou-

tras providências.

A criação do Fórum Municipal de Educação atende a uma necessidade democrática

e legal de extrema relevância para o nosso município. O FME se constituirá como um es-

paço permanente de diálogo, monitoramento e avaliação das políticas públicas educacio-
nais, garantindo a participação da sociedade civil, dos profissionais da educação, de pais,

alunos e gestores na construção de uma educação de mais qualidade.

Dentre as principais justificativas para a aprovação desta matéria, destacam-se:

Cumprimento Legal: Alinhamento com as diretrizes do Plano Nacional de Educação

(PNE) e do nosso Plano Municipal de Educação (PME), que preveem a existência
de um órgão colegiado responsável por acompanhar a execução de suas metas.

Gestão Democrática: Fortalecimento da participação social nas decisões estratégicas
da educação local, promovendo a transparência e o controle social.

Articulação: O Fórum será o canal oficial para a realização das Conferências Muni-
cipais de Educação, espaços vitais para debater as demandas reais da nossa comuni-
dade escolar.

Acreditamos que a educação é o pilar fundamental para o desenvolvimento de Urandi.

A instituição do Fórum, por meio desta lei, consolidará um legado de gestão participativa

e compromisso com o futuro das nossas crianças e jovens.
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Certo de contar com o espírito público e o habitual dinamismo dos membros desta

egrégia Casa de Leis na tramitação e aprovação desta matéria, solicito que o presente pro-

jeto seja apreciado nos termos da legislação vigente.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e aos seus pares os meus

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Subscrevo-me cordialmente;

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi - BA, 15 de maio de 2026.
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